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notaS

1 Prática adotada pelos tribunais brasileiros, em especial, as cortes 
superiores, para o não conhecimento dos recursos em razão do apego 
formal e rigidez excessiva em relação aos pressupostos de admissibi-
lidade recursal.

2 Restrições ilegítimas ao conhecimento dos recursos”, Forense, Rio 
de Janeiro, v. 386, 2006, p. 155.

3 https://www.conjur.com.br/dl/artigo-trabalhando-logica-ascensao.pdf

e teve início o debate a respeito do alcance 
dessas normas processuais, notadamente 
qual seria a correta interpretação semântica 
do termo “observarão” contido no art. 927, 
caput, do NCPC.

Ninguém melhor e com maior autoridade 
do que o próprio Superior Tribunal de Jus-
tiça para decidir essa questão, no âmbito do 
Poder Judiciário, sem prejuízo do papel que é 
reservado à doutrina na ciência jurídica.

O ministro Luiz Felipe Salomão, do STJ, 
no Agravo Interno em Agravo em Recurso 
Especial n. 1.427.771-SP, julgado no dia 24 
de junho de 2019, enfrentou essa questão 
quando decidiu o seguinte:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. PRODUÇÃO DE 
PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA. 
INOCORRÊNCIA. LIVRE CONVENCI-
MENTO MOTIVADO. SUFICIÊNCIA 
DAS PROVAS. DEVER DE MOTIVAÇÃO. 
ART. 927 DO CPC. ACÓRDÃO E SEN-
TENÇA DAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. 
NÃO CONSTAM DO ROL PRECEDEN-
TES VINCULANTES. INEXISTÊNCIA 
DO DEVER DE ANÁLISE PORMENORI-
ZADA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONA-
MENTO. SÚMULA 211 DO STJ. HONO-
RÁRIOS RECURSAIS. MAJORAÇÃO 
PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. PRO-
PORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. 
REVISÃO INVIÁVEL. SÚMULA 7 DO STJ. 
AGRAVO NÃO PROVIDO.
(...)
4. Com exceção dos precedentes vincu-
lantes previstos no rol do art. 927 do CPC, 
inexiste obrigação do julgador em analisar 
e afastar todos os precedentes, acórdãos e
sentenças, suscitados pelas partes.
(...)

Portanto, o que se tem a partir da interpre-
tação do Superior Tribunal de Justiça é que o 
alcance do vocábulo “observarão” remete o 
julgador aos incisos do artigo 927 do Código 
de Processo Civil que elenca os precedentes 
vinculantes,  dotados, conforme o caso, de efi-

cácia normativa ou intermediária, na lição do i. ministro 
Luiz Roberto Barroso3.

Para além disso, não é obrigado o magistrado ou a 
Corte, imiscuir-se nos “precedentes, acórdãos e sen-
tenças suscitados pelas partes”, conforme se lê do voto 
do ministro Luiz Felipe Salomão, do STJ.

O que se extrai do caso concreto é que a parte pre-
tendia que o tribunal estadual aplicasse o mecanismo 
de associação ou distinção entre a situação retratada 
nos autos e outra assemelhada enfrentada noutro jul-
gamento, tanto em primeira como em segunda instân-
cia, indicado a título de “precedente”.

O relator, então, afastou a violação aos artigos 489 
e 1.022 do NCPC, aduzindo com propriedade que “a 
referida sentença, bem como o acórdão supracitado 
não constam do rol do art. 927 do CPC, o qual aponta 
lista dos precedentes qualificados de observância obri-
gatória dos julgadores, os quais, quando não aplicados, 
necessitam de distinção expressa e fundamentada 
para serem afastados”.

Portanto, andou muito bem o Superior Tribunal 
de Justiça, a partir do voto do ministro Luiz Felipe 
Salomão, no caso acima indicado, no exercício da fun-
ção uniformizadora da Corte, ao lançar luzes sobre o 
alcance da expressão semântica “observarão” contida 
no artigo 927 do Código de Processo Civil, com o pro-
pósito de segregar decisões com eficácia normativa de 
outras com perfil meramente persuasivos, com o pro-
pósito de valorizar o sistema de precedentes brasileiro 
de caráter vinculante e torna-lo seguro para os opera-
dores do sistema de justiça.

É bem verdade que essa decisão da Quarta Turma 
do STJ não possui a natureza de precedente qualificado 
e de observância obrigatória, já que está fora do elenco 
do artigo 927 do CPC; entretanto, por se tratar de uma 
decisão alicerçada em fatos relevantes e totalmente ino-
vadora, certamente  assume a posição de precedente e 
influenciará nos casos futuros, inegavelmente.

Direito aDMinistratiVo

 DéBora Maliki 

Juíza Federal

os direitos fundamentais da primeira geração e a justiça 
administrativa

Da mesma maneira que tivemos uma evolução do sistema 
constitucional, a justiça administrativa também teve sua 
evolução através dos tempos.

A partir desse contexto histórico, percebe-se que a primeira 
geração, vinculada ao Estado Liberal pós-absolutista é centrada 
na individualidade ideologicamente de resistência e oposição ao 
Estado-opressor.

No Brasil, pós 1988, a Constituição garantiu no artigo 5o os 
seguintes direitos: de petição; inafastabilidade do Poder Judici-
ário; devido processo legal; contraditório e ampla defesa; dura-
ção razoável do processo no âmbito administrativo e judicial e os 
remédios constitucionais: mandado de segurança e habeas data, 
dentre outros.

Nosso sistema, como que numa mutação constitucional, 
sofreu influência do direito comparado. Em se tratando de maté-
ria processual, o país inicialmente estava vinculado a civil Law 
e, posteriormente foi sofrendo grande influência dos países da 
common Law, alterando o regime processual, de forma a fazer 
um sistema híbrido.

A Justiça administrativa se insere nessa situação passando 
também por todas essas influências externas dos outros países. 

O sistema norte-americano da common Law de preceden-
tes é completamente diferente do sistema francês da civil Law. 
Naquele sistema, para o caso ir a julgamento, primeiro deve-se 

a relação entre oS 
dIreItoS fundaMentaIS  
e a JuStIça adMInIStratIva
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provar que a questão alcança tamanha rele-
vância a ponto de ser submetida à Corte, pos-
teriormente, admitida a questão, a mesma é 
decidida e se torna um precedente. O prece-
dente é uma regra, uma norma que não é mais 
questionada, que todos seguem sua orienta-
ção inclusive às instâncias administrativas. 
O sistema civil Law, de origem romana, trata 
de um sistema positivista, no qual a norma 
geral abstrata busca estabelecer uma mol-
dura para determinados comportamentos da 
vida e casos futuros. Os conflitos são resolvi-
dos através de uma subsunção dos casos a lei.

No Brasil, consagrou-se a garantia cons-
titucional do acesso à jurisdição e os instru-
mentos que assegurassem acesso à justiça, 
com fito da paz social, ou seja, pacificação. 
Para que haja efetividade, não basta que seja 
assegurado o acesso à Justiça ou facilitado 
seu acesso. Faz-se necessário que as deci-
sões, o julgamento e seu resultado sejam 
úteis e capazes da produção de efeitos práti-
cos na vida social.

O direito de acesso à justiça constitui, 
portanto, garantia elementar da realização 
do Direito, da manutenção da paz social e 
da proteção do ser humano. Isso implica no 
dever estatal de assegurar justiça aos seus 
jurisdicionados, o que se obtém com a garan-
tia de um devido processo legal, o qual cul-
mina em decisões justas e efetivas a quem 
dele necessite e que proteja, na realidade 
social, direitos subjetivos, interesses e prin-
cípios gerais do direito – positivados expres-
samente ou decorrentes de derivação sistê-
mica – consagrados na ordem jurídica.

Seguindo essa linha de raciocínio, a juris-
dição administrativa no Brasil, via de regra 
não tem um fim em si mesma. Isso quer 
dizer que da decisão do procedimento admi-
nistrativo, mesmo que em última instância, 
caberá recurso para Poder Judiciário que, 

não poderá se furtar a conhecê-lo. Acresce-se o fato da 
decisão administrativa não fazer coisa julgada defini-
tiva.

Verifica-se, portanto, uma dualidade de sistemas 
para análise dos atos Estatais, que acaba por acarretar 
num inchaço do Poder Judiciário. Nesse ponto, ques-
tiona-se se o Estado, através da justiça administra-
tiva, não poderia realizar seu papel de forma definitiva 
garantindo os direitos a produção de provas e duração 
razoável do processo.

 
a justiça administrativa no Brasil em compara-

ção com outros países 
A jurisdição administrativa é a atividade que a 

Administração presta para solucionar conflitos entre 
particulares e o Estado. Já a Justiça Administrativa 
refere-se aos órgãos do Estado responsáveis por essa 
atuação Estatal.

No Brasil, os conflitos decididos pela Administra-
ção estão sujeitos a recurso na própria administração, 
muito embora não se revistam do caráter de definitivi-
dade nem coisa julgada. Trata-se de direito fundamen-
tal abarcado pelo artigo 5o, da Constituição Federal de 
1988, que consagrou expressamente que toda lesão ou 

para que haja efetividade, não 
basta que seja assegurado o 
acesso à justiça ou facilitado 
seu acesso. Faz-se necessário 
que as decisões, o julgamento 
e seu resultado sejam úteis e 
capazes da produção de efeitos 
práticos na vida social.”

ameaça de direitos estão sujeitas ao controle jurisdi-
cional. Ao contrário do que ocorre em outros países 
que a decisão administrativa é definitiva não cabendo 
recurso. Ademais, não possuímos um código próprio 
que trata de questões administrativas, sendo criticável 
a falta de independência das autoridades da Adminis-
tração, quando em posição de julgador, o que retira em 
parte sua legitimidade.

Além desses fatores, o Poder Judiciário Brasileiro 
está abarrotado de processos, a maioria que poderiam 
ser decididos no âmbito da própria administração em 
razão da auto-executoriedade de suas decisões. No 
entanto, a própria Administração, muitas vezes para 
satisfazer suas pretensões recorre ao Poder Judiciário, 
por exemplo quando tem que retirar invasores do seu 
terreno esbulho ou mesmo a própria execução fiscal 
que, após constituída a CDA que, goza de presunção de 
veracidade e legalidade, precisa do Poder Judiciário para 
cobrança dos créditos. O professor Ricardo Perlingeiro1 
cita o modelo de adjudicação administrativa2 dos Esta-
dos Unidos no qual a fase inicial da audiência é adversa-
rial, permitindo que as partes produzam todas as provas 
enquanto que a revisão judicial é limitada, não cabendo 
ampla produção probatória.

Nos modelos da China, Argentina e Japão, a revisão 
judicial é aberta, a corte pode apreciar novas provas, 
inclusive, a decisão pode substituir a decisão da Admi-
nistração quanto às questões de fato.

Nos modelos da França e Alemanha, a revisão é des-
tacada do sistema judiciário, de competência comum e 
decide apenas questões de direito administrativo.

No plano internacional do âmbito da América 
Latina existe a Corte Interamericana de Direitos 
Humanos, sediada em São José da Costa Rica, é um 
órgão judicial internacional autônomo do sistema da 
OEA, com caráter contencioso e consultivo. No plano 
contencioso, sua competência para o julgamento de 
casos, limitada aos Estados Partes da Convenção que 
tenham expressamente reconhecido sua jurisdição, 
consiste na apreciação de questões envolvendo denún-
cia de violação, por qualquer Estado Parte, de direito 
protegido pela Convenção.

 A Corte Internacional de Direitos Huma-
nos tem jurisprudência no sentido de que é 
necessário garantir a jurisdição, não neces-
sariamente garantir acesso ao Judiciário.

A experiência extraída dos países da com-
mon Law revela que a jurisdição não é atri-
buto exclusivo do Poder Judiciário, podendo 
ser exercida por autoridades que integram 
o próprio Poder Executivo. Neste sistema, 
a solução do contencioso administrativo é 
retirada da autoridade envolvida no conflito 
e confiada a uma autoridade administrativa 
independente, perante a qual se desenvolve o 
devido processo legal3.

No Brasil, essa tutela foi conferida ao judi-
ciário, ao contrário de outros modelos, como 
o francês que distribui a função jurisdicional 
entre o Poder Judiciário e um Contencioso 
Administrativo.

Não há uma definição conceitual con-
creta da Corte Interamericana sobre o que 
é o direito de acesso à justiça. A Corte Inte-
ramericana de Direitos Humanos possui o 
entendimento de que a expressão “garantias 
judiciais”, contida no artigo 8o da Convenção 
Americana, não impede que outros órgãos 
estatais, não pertencentes ao Poder Judici-
ário, pratiquem atos jurisdicionais, obser-

oalém desses fatores, o 
poder judiciário Brasileiro 
está abarrotado de 
processos, a maioria que 
poderiam ser decididos 
no âmbito da própria 
administração em razão 
da auto-executoriedade de 
suas decisões.”

Direito aDMinistratiVo
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vando-se a cláusula do devido processo legal 
sempre que haja restrições a direitos indivi-
duais. Segundo a Corte, esta atuação pres-
supõe a existência de um órgão dotado das 
características da independência e impar-
cialidade4.

O modelo brasileiro de justiça adminis-
trativa de igual modo como o sistema judicial 
sofreu forte influência do constitucionalismo 
norte-americano, com a adoção do sistema 
judicial único (monista) no início de nossa 
República, em substituição ao modelo de 
jurisdição francês dualista até então vigente.5

Alguns países adotaram o sistema de 
jurisdição administrativa propriamente dita, 
no qual há um juiz independente e imparcial 
que resolve os conflitos de maneira definitiva 
na medida em que só podem ser questiona-
dos a legalidade ou abuso de direitos perante 
o Poder Judiciário.

No modelo norte-americano, e de
maneira geral nos dos demais países que 
seguem a common law (Reino Unido, Canadá, 
Austrália e Nova Zelândia), a decisão admi-
nistrativa é precedida de um procedimento 
contraditório, presidida por um juiz admi-
nistrativo que não participou da fase de 
investigação e que é dotado de relativa inde-
pendência. Assegura-se, ainda, a revisão 
da decisão inicial perante uma autoridade 
superior da própria agência ou perante um 
tribunal administrativo. A consequência da 
adoção deste modelo, que assegura con-
traditório prévio e efetivo na fase adminis-
trativa, é a redução do âmbito do controle 
judicial, em razão da deferência que é confe-
rida às decisões proferidas por autoridades 
administrativas independentes e dotadas de 
conhecimentos técnicos específicos sobre a 
matéria em discussão. Assim, a revisão judi-
cial fica limitada às hipóteses de ilegalidade 
ou ofensa ao princípio da razoabilidade. Em 
consequência, não há necessidade de inves-
timentos de recursos na criação de uma 
estrutura judicial especializada, tampouco 
de regras processuais específicas para as 

causas administrativas, já que a fase judicial não é 
tida como a mais importante6.

conclusão
Conclui-se que a relação entre a Justiça Adminis-

trativa no Brasil e o Poder Judiciário é antiga desde a 
Constituição de 1988. Que os direitos fundamentais 
asseguram uma revisão da decisão administrativa pelo 
Poder Judiciário, importando num excesso de deman-
das na Justiça e infinidade de recursos, o que faz com 
que a pacificação social não seja alcançada em prazo 
razoável. Dessa forma, deveríamos reler a Justiça 
Administrativa, com olhos do direito comparado para 
que seja possível alcançar um sistema mais adequado 
a nossa realidade.

notaS

1 Perlingeiro.Ricardo.Desafios Contemporâneos da Justiça Administra-
tiva na America Latina. Curitiba. Revista de Investigações Constitu-
cionais. Janeiro/abril 2017.

2 ASIMOW.Michael. Cinco modelos de adjudicação admnistra-
tiva (Justiça Admnistrativa). Revista de Investigações Constitucio-
nais, Curitiba, vol.4, n.1, p.129-165, jan/abr.2017. DOI:10.5380/rinc.
v4il.50154.

3 Disponível em <http://file:///C:/Users/dlg/Downloads/SSRN-
id3169613.pdf>.

4 Disponível em <http://file:///C:/Users/dlg/Downloads/SSRN-
id3169613.pdf>.

5 Disponível em <http://file:///C:/Users/dlg/Downloads/SSRN-
id3169613.pdf>.

6 Disponível em <http://file:///C:/Users/dlg/Downloads/SSRN-
id3169613.pdf>.
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Juiz Auxiliar da Corregedoria Nacional de Justiça

 Miguel angelo De alVarenga loPes  

Juiz Auxiliar da Corregedoria Nacional de Justiça

Introdução

Há um consenso entre os usuários do serviço de 
registro de imóveis que o Brasil precisa melho-
rar sua eficiência na gestão deste serviço 

público, trazendo-o para a “era digital” e, consequente-
mente, para a realidade vivida no Século XXI.

regIStro de IMóveIS 
na era dIgItal

 Juiz alexandre Chini 

Para modernizar esse serviço público, a Cor-
regedoria Nacional de Justiça editou o Provi-
mento no 89, de 18 de dezembro de 2019, após 
sua prévia aprovação pelo plenário do Conselho 
Nacional de Justiça, regulamentando o registro 
eletrônico de imóveis.

Essa regulamentação era o passo que faltava 
para que o registro imobiliário entrasse definitiva-
mente nos tempos atuais, que exigem qualidade e 
velocidade da informação, bem como eficiência nos 
serviços prestados.

Desde a promulgação da Lei no 11.977/2009 já 
havia autorização para instituição de sistemas ele-
trônicos nos registros públicos em geral (art. 37).

Direito aDMinistratiVo


